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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a compostagem de restos humanos e 

dá outras providências. 

Art. 2º A compostagem de restos humanos poderá ser realizada em 

todo território nacional mediante autorização prévia dos órgãos de fiscalização 

ambiental e de vigilância sanitária competentes e respeitada a legislação em vigor. 

§ 1º Não poderão ser submetidos ao processo de compostagem, 

dentre outras situações a critério das autoridades sanitária e ambiental: 

I - restos mortais submetidos a formolização, embalsamamento ou 

qualquer método de tanatopraxia com utilização de substâncias químicas prejudicais 

ao meio ambiente; 

II - pessoas falecidas com intoxicação por metais pesados ou 

agentes químicos; 

III - pessoas falecidas portadoras de doenças infectocontagiosas; 

IV - pessoas falecidas de causa desconhecida. 

§ 2º O composto orgânico obtido do processo de compostagem de 

que trata esta Lei não poderá ser utilizado direta ou indiretamente em nenhuma 

etapa do processo produtivo que envolva produto destinado a consumo humano. 

Art. 3º O caput do art. 77 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 77 ........................................................................................ 
..................................................................................................... 
§ 3º A compostagem de cadáver somente será realizada daquele 
que houver manifestado a vontade de ser submetido a esse 
processo, se o atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois) 
médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de morte violenta, 
depois de autorizada pela autoridade judiciária.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A compostagem é uma forma de destinação final ambientalmente 

adequada para resíduos sólidos de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e 

à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos1. 

O que este projeto de lei pretende é aplicar esse processo no caso 

de restos humanos como mais uma opção digna de destinação dos restos mortais e 

ecologicamente mais adequada que a inumação e a cremação e que pode ajudar a 

solucionar problemas relacionadas à escassez de terrenos para construção e 

manutenção de cemitérios. No exterior, o Estado americano de Washington já prevê 

essa opção, sendo o primeiro naquele país a autorizar a compostagem de restos 

humanos2. 

Contudo, para que seja um procedimento seguro tanto do ponto de 

vista legal, quanto sanitário e ecológico, algumas restrições são necessárias. 

Do ponto de vista legal, assim como na cremação, por ser 

procedimento de exceção, a compostagem deve depender de expressa 

manifestação de vontade da pessoa que deseja esse fim para seus restos mortais. 

Além disso, em casos de morte violenta, devido à eventual possibilidade de ser 

requerida a exumação para realização de exame pericial, cabe depender de 

autorização da autoridade judiciária, tal como a cremação, haja vista que a 

compostagem destrói por completo todas as evidências aí presentes da ocorrência 

de um crime. 

Em relação à proteção ao meio ambiente, este projeto de lei prevê 

que não podem participar do processo de compostagem restos mortais que possam 

vir a contaminar o meio ambiente com metais pesados ou outras substâncias 

químicas, além de agentes causadores de doenças infectocontagiosas, os quais 

podem contaminar algum trabalhador que manuseia o material ou mesmo resistir ao 

processo de compostagem. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, já publicou 

duas resoluções sobre o tema: a Resolução nº 335, de 3 de abril de 2003, que 

                                                      
1 Lei de Resíduos Sólidos: Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, art. 3º, VII. 
2 Estado americano de Washington legaliza compostagem de restos humanos. [online]. Publicação: 
21/05/19. Disponível em: https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/05/21/estado-americano-de-
washington-legaliza-compostagem-de-restos-humanos.ghtml. Acesso: 18/07/19. 

https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/05/21/estado-americano-de-washington-legaliza-compostagem-de-restos-humanos.ghtml
https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/05/21/estado-americano-de-washington-legaliza-compostagem-de-restos-humanos.ghtml
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dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios; e a Resolução nº 481, de 03 

de outubro de 2017, que estabelece critérios e procedimentos para garantir o 

controle e a qualidade ambiental do processo de compostagem de resíduos 

orgânicos, e dá outras providências. 

Do mesmo modo, a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, já tem publicada as Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC nº 222, de 

28 de março de 2018, que regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos 

resíduos de serviços de saúde, incluindo necrotérios, funerárias e serviços de 

medicina legal; e a RDC nº 33, de 8 de julho de 2011, que dispõe sobre o controle e 

fiscalização sanitária do translado de restos mortais humanos. 

Nota-se que a regulamentação infralegal da matéria objeto desse 

projeto de lei praticamente já existe, faltando apenas analisar as particularidades 

deste procedimento a fim definir regras e exceções específicas ao que já se 

encontra vigente como regras gerais. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 

dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 

DO ÓBITO 
 
Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do 

lugar do falecimento ou do lugar de residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer em 
local diverso do seu domicílio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do 
atestado de médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas 
que tiverem presenciado ou verificado a morte. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 (um) ano, o 
oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, será previamente 
feito.  

§ 2º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a 
vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver 
sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de morte violenta, 
depois de autorizada pela autoridade judiciária.  

 
Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será 
lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no art. 50.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 335, DE 3 DE ABRIL DE 2003 

 
Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 
cemitérios. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, anexo à Portaria no 499, de 18 de dezembro de 2002200, e 

Considerando a necessidade de regulamentação dos aspectos essenciais relativos 
ao processo de licenciamento ambiental de cemitérios; 

Considerando o respeito às práticas e valores religiosos e culturais da população; e 
Considerando que as Resoluções CONAMA nos 1, de 23 de janeiro de 1986 e 

237, de 19 de dezembro de 1997, indicam as atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental e remetem ao órgão ambiental competente a incumbência de definir 
os critérios de exigibilidade, o detalhamento, observadas as especificidades, os riscos 
ambientais e outras características da atividade ou empreendimento, visando a obtenção de 
licença ambiental; 

Considerando que o art. 12, da Resolução CONAMA no 237, de 1997, permite a 
criação de critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental 
das atividades e empreendimentos similares, visando a melhoria contínua e o aprimoramento 
da gestão ambiental, resolve: 

 
Art. 1º Os cemitérios horizontais e os cemitérios verticais, doravante denominados 

cemitérios, deverão ser submetidos ao processo de licenciamento ambiental, nos termos desta 
Resolução, sem prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
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Art. 2º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 
I - cemitério: área destinada a sepultamentos; 
a) cemitério horizontal: é aquele localizado em área descoberta compreendendo os 

tradicionais e o do tipo parque ou jardim; 
b) cemitério parque ou jardim: é aquele predominantemente recoberto por jardins, 

isento de construções tumulares, e no qual as sepulturas são identificadas por uma lápide, ao 
nível do chão, e de pequenas dimensões; 

c) cemitério vertical: é um edifício de um ou mais pavimentos dotados de 
compartimentos destinados a sepultamentos; e 

d) cemitérios de animais: cemitérios destinados a sepultamentos de animais. 
II - sepultar ou inumar: é o ato de colocar pessoa falecida, membros amputados e 

restos mortais em local adequado; 
III - sepultura: espaço unitário, destinado a sepultamentos; 
IV - construção tumular: é uma construção erigida em uma sepultura, dotada ou 

não de compartimentos para sepultamento, compreendendo-se: 
a) jazigo: é o compartimento destinado a sepultamento contido; 
b) carneiro ou gaveta: é a unidade de cada um dos compartimentos para 

sepultamentos existentes em uma construção tumular; e 
c) cripta: compartimento destinado a sepultamento no interior de edificações, 

templos ou suas dependências. 
V - lóculo: é o compartimento destinado a sepultamento contido no cemitério 

vertical; 
VI - produto da coliqüação: é o líquido biodegradável oriundo do processo de 

decomposição dos corpos ou partes; 
VII - exumar: retirar a pessoa falecida, partes ou restos mortais do local em que se 

acha sepultado; 
VIII - reinumar: reintroduzir a pessoa falecida ou seus restos mortais, após 

exumação, na mesma sepultura ou em outra; 
IX - urna, caixão, ataúde ou esquife: é a caixa com formato adequado para conter 

pessoa falecida ou partes; 
X - urna ossuária: é o recipiente de tamanho adequado para conter ossos ou partes 

de corpos exumados; 
XI - urna cinerária: é o recipiente destinado a cinzas de corpos cremados; 
XII - ossuário ou ossário - é o local para acomodação de ossos, contidos ou não 

em urna ossuária; 
XIII - cinerário: é o local para acomodação de urnas cinerárias; 
XIV - columbário: é o local para guardar urnas e cinzas funerárias, dispostos 

horizontal e verticalmente, com acesso coberto ou não, adjacente ao fundo, com um muro ou 
outro conjunto de jazigos; 

XV - nicho: é o local para colocar urnas com cinzas funerárias ou ossos; e 
XVI - translado: ato de remover pessoa falecida ou restos mortais de um lugar 

para outro. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 481, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Estabelece critérios e procedimentos para 
garantir o controle e a qualidade ambiental do 
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processo de compostagem de resíduos 
orgânicos, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pelo art. 8, inciso I, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta no Processo nº 
02000.001228/2015- 37, resolve: 
 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Esta Resolução estabelece critérios e procedimentos para garantir o 

controle e a qualidade ambiental do processo de compostagem de resíduos orgânicos, visando 
à proteção do meio ambiente e buscando reestabelecer o ciclo natural da matéria orgânica e 
seu papel natural de fertilizar os solos. 

§ 1º Essa resolução não se aplica a processos de compostagem de baixo impacto 
ambiental, desde que o composto seja para uso próprio ou quando comercializado diretamente 
com o consumidor final, independentemente do cumprimento do disposto na legislação 
específica quanto às exigências relativas ao uso e à aplicação segura. 

§ 2º O órgão ambiental competente definirá os limites de baixo impacto 
ambiental, levando em consideração parâmetros mínimos como origem dos resíduos, 
segregação prévia, quantidade de resíduos compostados por dia (escala), tipo de processo, 
dentre outros. 

§ 3º A excepcionalidade prevista no §1º deste artigo não se aplica aos resíduos 
orgânicos industriais. 

 
Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - agentes patogênicos: bactérias, protozoários, fungos, vírus, helmintos, capazes 

de provocar doenças ao hospedeiro; 
II - chorume: líquido proveniente da umidade natural e da decomposição 

anaeróbia de resíduos orgânicos; 
III - compostagem: processo de decomposição biológica controlada dos resíduos 

orgânicos, efetuado por uma população diversificada de organismos, em condições aeróbias e 
termofílicas, resultando em material estabilizado, com propriedades e características 
completamente diferentes daqueles que lhe deram origem; 

IV - composto: produto estabilizado, oriundo do processo de compostagem, 
podendo ser caracterizado como fertilizante orgânico, condicionador de solo e outros produtos 
de uso agrícola; 

V - higienização: processo de tratamento de redução de patógenos de acordo com 
critérios estabelecidos nesta Resolução; 

VI - lixiviado: líquido resultante da infiltração e escorrimento de águas pluviais ou 
de outras fontes nas leiras de resíduos orgânicos; 

VII - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do SISNAMA e, se couber, do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária (SNVS) e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA); 

VIII - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 
de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 
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viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 
adequada; 

IX - resíduos agrossilvipastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 
silviculturais incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

X - resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 
industriais; 

XI - resíduos orgânicos: são aqueles representados pela fração orgânica dos 
resíduos sólidos, passível de compostagem, sejam eles de origem urbana, industrial, 
agrossilvipastoril ou outra; 

XII - resíduos recicláveis: são aqueles representados pela fração de resíduos 
passíveis de reciclagem, com exceção dos resíduos orgânicos que podem ser reciclados por 
meio de compostagem; 

XIII - resíduos sólidos urbanos: aqueles originários de atividades domésticas em 
residências urbanas, da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de 
limpeza urbana, de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços; 

XIV - unidade de compostagem: instalação de processamento de resíduos 
orgânicos, por meio do processo de compostagem, incluindo os locais de recepção e 
armazenamento temporário dos resíduos in natura ou provenientes de outras unidades de 
tratamento de resíduos e dos rejeitos, do processo de compostagem em si, e ainda as 
instalações de apoio e armazenamento do composto produzido. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 
Regulamenta as Boas Práticas de 
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de 
Saúde e dá outras providências. 

 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve 
adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião 
realizada em 20 de março de 2018, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Seção I 

Objetivo 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de 
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. 
 

Seção II 
Abrangência 

 
Art. 2º Esta Resolução se aplica aos geradores de resíduos de serviços de 

saúdeRSS cujas atividades envolvam qualquer etapa do gerenciamento dos RSS, sejam eles 
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públicos e privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo aqueles que exercem ações de 
ensino e pesquisa. 

§ 1º Para efeito desta resolução, definem-se como geradores de RSS todos os 
serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, 
inclusive os serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para saúde; 
necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento 
(tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, 
inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, 
importadores, distribuidores de materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades 
móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de piercing e tatuagem, 
salões de beleza e estética, dentre outros afins. 

§ 2º Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem seguir 
as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, e às indústrias de 
produtos sob vigilância sanitária, que devem observar as condições específicas do seu 
licenciamento ambiental. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 33, DE 8 DE JULHO DE 2011 
 

Dispõe sobre o Controle e Fiscalização 
Sanitária do Translado de Restos Mortais 
Humanos 

 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria Nº 354 da ANVISA, de 
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 
30 de junho de 2011, 

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretora-Presidente 
Substituta, determino a sua publicação: 

 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece os requisitos 

mínimos para o translado de restos mortais humanos em portos, aeroportos e fronteiras, nos 
termos desta Resolução. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Seção I 

Objetivo 
 

Art. 2º Este Regulamento possui o objetivo de estabelecer os critérios para o 
translado de restos mortais humanos em áreas de portos, aeroportos e fronteiras. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


